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GABINETE DO VEREADOR MANO DO SOM 
 

REQUERIMENTO  /2026 

Requerimento à Mesa Diretora desta Casa Legislativa, depois de ouvido o 

Plenário e cumpridas às formalidades regimentais, seja encaminhado veemente apelo, ao 

Exmo. Sr. Rodrigo Pinheiro – Prefeito de Caruaru, ao Exmo. Sr. Gilvan Calado – 

Secretario de Governo, ao Exmo. Sr. Vital Florencio – Secretario de Serviços Públicos e 

ao Exmo. Sr. Pedro Augusto Cavalcanti de Andrade – Secretario de Projetos Estratégicos: 

para que se proceda com a:  

Solicitando a disponibilização e destinação de um espaço público adequado no 

município de Caruaru para realização de eventos, demonstrações e divulgação de 

som e acessórios automotivos, encontros de lojistas e empresas do setor de áudio 

automotivo. 

     JUSTIFICATIVA 

O segmento de som automotivo constitui um importante eixo da economia criativa 

e técnica no Brasil, envolvendo cadeia produtiva composta por lojas especializadas, 

instaladores, técnicos em elétrica e eletrônica automotiva, fabricantes, representantes 

comerciais, organizadores de eventos e prestadores de serviços diversos. Trata-se de uma 

atividade que gera emprego, renda, qualificação técnica e movimenta o comércio local. 

A criação de um espaço público regulamentado e apropriado para essa finalidade 

traz benefícios objetivos: 

1. Organização urbana e controle de ruído 

A definição de área específica permite disciplinar horários, níveis sonoros e 

padrões de funcionamento, reduzindo ocorrências irregulares em vias públicas e áreas 

residenciais, facilitando a fiscalização e o cumprimento da legislação ambiental e de 

posturas. 

2. Fomento ao desenvolvimento econômico local 

Eventos e encontros do setor atraem público de várias cidades, aumentando o 

fluxo em restaurantes, hotéis, postos de combustível, oficinas e comércio em geral, 

gerando impacto econômico positivo mensurável. 
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3. Formalização e segurança 

Um espaço oficial possibilita exigência de alvarás, planos de segurança, apoio 

logístico e regras técnicas de instalação elétrica e estrutural, reduzindo riscos e 

incentivando a formalização dos empreendedores. 

4. Inovação e capacitação técnica 

O ambiente pode ser utilizado também para feiras, demonstrações tecnológicas, 

capacitações e exposições de novos equipamentos, estimulando qualificação profissional 

e atualização tecnológica do setor. 

5. Geração de oportunidades para pequenos empreendedores 

Muitas lojas e instaladores são pequenos negócios. O espaço público 

regulamentado cria vitrine e oportunidade de expansão comercial com menor custo de 

acesso. 

Diante da relevância econômica e técnica do setor, e visando conciliar 

desenvolvimento com ordenamento urbano e respeito às normas de convivência sonora, 

a destinação de área específica mostra-se medida eficiente e de interesse público. 

De Ciência: Aos acima citados, a todos os órgãos da imprensa em geral. 

Sala das Sessões, da Câmara de Vereadores, 12 de Fevereiro de 2026. 
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